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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 de Novembro de 2007, pelas 9 horas e 30 minu-
tos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

21 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. —
O Oficial de Justiça, Sérgio J. R. Silva.

2611053122

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio (extracto) n.o 6860/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 81/07.6TBCBT

Insolvente — Joaquim Leite Alves, L.da

Efectivo da comissão de credores — Direcção-Geral dos Impostos,
Serviço de Finanças de Celorico de Basto e outro(s).

Nos autos de insolvência acima identificados em que são interes-
sados Joaquim Leite Alves, L.da, número de identificação fis-
cal 503634565, com endereço no lugar do Monte, Britelo,
4890-000 Celorico de Basto, e João Manuel Couto Morais de Almeida,
com endereço na Avenida do Dr. João Canavarro, 305, 3.o, S/32,
Edifício Alameda 1, 4480-000 Vila do Conde, ficam notificados de
que no processo supra-identificado foi designado o dia 31 de Outubro
de 2007, pelas 14 horas, para a realização da reunião de assembleia
de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

6 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Helena Maria Mor-
gado. — O Oficial de Justiça, Domingos Alves.

2611053132

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Anúncio n.o 6861/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2781/06.9TBFAR

Credor — Fernando José Porto Collazo.
Insolvente — Farense Futebol, SAD.

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
Farense Futebol, SAD, número de identificação fiscal 504760718, com
residência na Praça de Tânger, 4.o, Estádio de São Luís, 8000 Faro,
e administrador da insolvência Florentino Matos Luís, com endereço
na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 48-A, 1700-031 Lisboa,
ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 19 de Outubro de 2007, pelas 10 horas,
para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

20 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Roque. — O
Oficial de Justiça, Domingos José Ferreira Nunes.

2611053304

3.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 6862/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 3481/07.8TBGMR

No 3.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, no dia
5 de Setembro de 2007, às 15 horas e 7 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência dos devedores João Carlos Moreira Oli-
veira, casado, nascido em 6 de Janeiro de 1965, nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 180056263, bilhete de identidade
n.o 7026836, com domicílio na Praça do Município, 375, bloco 6, 1.o,
direito, São Miguel das Caldas, 4815 Vizela, e Luísa Manuela Dias
Amaral Oliveira, casada, nascida em 1 de Agosto de 1967, nacional
de Portugal, número de identificação fiscal 188643583, bilhete de iden-
tidade n.o 7807277, com domicílio na Praça do Município, 375, bloco 6,
1.o, direito, São Miguel das Caldas, 4815 Vizela.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. José Estêvão
Pinheiro Vidal, com domicílio na Avenida dos Descobrimentos, 1193-I,
entrada 1, 4400-103 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores dos insolventes de que devem comu-
nicar de imediato ao administrador da insolvência a existência de
quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 20 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 23 de Outubro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do anúncio no Diário da República.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

7 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha Rodrigues.

2611053188

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.o 6863/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1283/07.0TBLSD

Insolvente — LOUSALUMIAR — Materiais Eléctricos, L.da

Presidente da comissão de credores — Direcção-Geral dos Impos-
tos e outro(s).

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada, no dia 13 de
Setembro de 2007, às 15 horas e 45 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor LOUSALUMIAR — Mate-
riais Eléctricos, L.da, número de identificação fiscal 503893919, Edi-
fício Pinheiro Novo, 117, 1.o, esquerdo, Silvares, 4620 Lousada.

São administradores do devedor Abílio António Ferreira Alves,
lugar de Silvares, 4620 Lousada, e Maria José Bessa de Sousa, lugar
de Silvares, 4620 Lousada.

Para administrador da insolvência é nomeado Rui Almeida, com
domicílio na Rua de 25 de Abril, 299, 3.o, direito, frente, 4420-356
Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 8 de Novembro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação, cinco
dias, e que esta se conta da publicação do anúncio no Diário da
República.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

14 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel António
Neves Moreira. — O Oficial de Justiça, Adelaide Magalhães.

2611053038

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.o 6864/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 449/06.5TBMCN

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses,
no dia 28 de Fevereiro de 2007, pelas 16 horas, foi proferida sentença
de declaração de insolvência da devedora Pintos & Miranda, L.da,
número de identificação fiscal 502295856, com sede em Agrochão,
Sobretâmega, 4635-353 Sobretâmega, Marco de Canaveses.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Joa-
quim Oliveira Vieira, com endereço na Praça de Manuel Guedes,
195, 2.o, sala 8, 4420-193 Gondomar.

É fixada a residência da devedora na morada indicada.
Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-

mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados de que podem, no prazo
de cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as
restantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no
artigo 191.o do CIRE.

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Diana Simões Faria. —
O Oficial de Justiça, Maria Alice Miranda Martins.

2611053267




